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AUTORIZA DESCONTO FX DIVIDA ATIVA 

NO CORRENTE EXERCÍCIO. 

A Câmara Yunicipal de uuanhges, Estado de finas 'e—

raie, aprova e eu Prefeito Yunicipal sanciono a se.Juinte Lei: 

Art. 12 — Fica o Executivo Yunicipal, autorizado a 

conceder desconto de 30 (trinta por cento) aos contribuintes ins—

critos em dívida Ativa que quitarem seus débitos até 31 de julho ' 

de 1995. 

Art. 22 — Revoadas as disposiOies em contrário, el 

ta Lei entra em vigor na data de sua publicaçi0. 

Prefeitura Yunicipal de Guanhães, aos 13 de junho de 

1995. 
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Lieraldo José Pereira 

Prefeito Eunicipal 


